
 
   
  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

     Nº IN26004-SEJUC 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, Sobral - CE, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.598.634/0001-37, através da Secretaria Municipal da Juventude e Cultura (SEJUC), 

neste ato representada pelo seu respectivo Ordenador de Despesas, ao final subscrito, 

nos termos do Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 3737 de  02/09/2025, AUTORIZA a contratação referente ao Processo nº 

P437156/2026, via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para atendimento da 

despesa a seguir discriminada:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA VOLTADA À GESTÃO 

E OPERACIONALIZAÇÃO INTEGRAL DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS, 

EDITAIS, CHAMADAS PÚBLICAS, MARCOS REGULATÓRIOS E DEMAIS 

AÇÕES NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC (PNAB), INSTITUÍDA PELA LEI FEDERAL Nº 14.399/2022, NO 

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

PESSOA JURÍDICA: PAIVA & OSTERNO – ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nº 

18.419.803/0001-40.  

VALOR GLOBAL: R$ 74.379,52 (setenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais 

e cinquenta e dois centavos), conforme demonstrativos a seguir:  

SERVIÇO CONTRATADO NA INEXIGIBILIDADE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA VOLTADA À GESTÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO INTEGRAL DE 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS, EDITAIS, CHAMADAS 

PÚBLICAS, MARCOS REGULATÓRIOS E DEMAIS 

AÇÕES NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB), INSTITUÍDA PELA 

LEI FEDERAL Nº 14.399/2022, NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL/CE. 

Serviço 1 R$ 74.379,52 R$ 74.379,52 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UTILIZADA: (Fonte de Recurso: Federal) 

ÓRGÃO UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO, 
PROJETO ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

SEJUC 35.03 13.392.0042.2781. 3.3.90.39.00 1.719.0000.00 

 

Com base no parecer jurídico dos dados expostos e da documentação apresentada, 

RATIFICAMOS o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

fundamentado no Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 3737 de 02/09/2025. 

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE: 

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, 

convocando-se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei. 

DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo 

na legislação supracitada. Publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação. 

 

Sobral/CE, data da assinatura digital.  

 

 

 

Matheus Ribeiro Rocha 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Juventude e Cultura 
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